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II - planejar, coordenar, supervisionar e executar projetos e atividades que
visem ao planejamento, ao acompanhamento de resultados e à melhoria do
desempenho do processo eletrônico nacional e da política de comunicações
administrativas na administração pública federal direta, autárquica e fundacional;

III - promover a atuação integrada e sistêmica entre os órgãos e as entidades
da administração pública federal direta, autárquica e fundacional que compõem o
processo eletrônico nacional em rede, e identificar, apoiar e disseminar boas
práticas de gestão;

IV - atuar como órgão coordenador do processo eletrônico nacional em rede
no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional; e

V - desenvolver, gerir e implementar sistemas de tecnologia de informação,
modelos, mecanismos, processos e procedimentos para operacionalizar o funcionamento
das atividades do processo administrativo eletrônico nos órgãos e nas entidades da
administração pública federal direta, autárquica e fundacional." (NR)

Art. 6º O Anexo II ao Decreto nº 9.745, de 2019, passa a vigorar com as
alterações constantes do Anexo III a este Decreto.

Art. 7º Ficam revogados:
I - os seguintes dispositivos do Anexo I ao Decreto nº 9.745, de 2019:
a) os incisos XXIV, XL e XLVII do caput do art. 112;
b) os incisos XIV e XVII do caput do art. 114;
c) o inciso XXV do caput do art. 118-B;
d) o inciso XVII do caput do art. 119;
e) os incisos VI e VII do caput do art. 121-A; e
f) os incisos I, VI, VIII, IX e X do caput do art. 121-B;
II - o art. 6º do Decreto nº 10.366, de 22 de maio de 2020, na parte em que

altera os seguintes dispositivos do Anexo I ao Decreto nº 9.745, de 2019:
a) o item 1 da alínea "g" do inciso II do caput do art. 2º; e
b) o caput do art. 106-A; e
III - o art. 9º do Decreto nº 11.036, de 7 de abril de 2022, na parte em que

altera os seguintes dispositivos do Anexo I ao Decreto nº 9.745, de 2019:
a) do inciso II do caput do art. 2º:
1. da alínea "g":
1.1. os itens 2 e 3;
1.2. o subitem 4.5;
1.3. o item 5;
1.4. o item 7; e
1.5. os subitens 7.2 e 7.3; e
2. da alínea "h": os subitens 1.4 e 1.5;
b) os incisos X e XI do caput do art. 106;
c) o caput e o inciso I do caput do art. 106-B;
d) o art. 106-D;
e) os incisos XLVI, XLVII, XLIX e L do caput do art. 112;
f) o caput e os incisos I, II, IX, XI, XII, XIV, XVI e XVII do caput do art.

114;
g) o inciso XXI do caput do art. 118-A;
h) os incisos VIII, IX, XIV, XXII, XXV e XXVI do caput do art. 118-B;
i) os incisos XII, XV, XVI e XVII do caput do art. 119;
j) os incisos VIII e IX do caput do art. 121;
k) o caput e os incisos VI e VII do caput do art. 121-A; e
l) do caput do art. 121-B:
1. os incisos I a III; e
2. os incisos V a XI.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor em 18 de agosto de 2022.
Brasília, 1º de agosto de 2022; 201º da Independência e 134º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

ANEXO I

REMANEJAMENTO DE CARGOS EM COMISSÃO DO GRUPO-DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO
SUPERIORES - DAS, DE FUNÇÕES COMISSIONADAS DO PODER EXECUTIVO - FCPE E DE

FUNÇÕES GRATIFICADAS - FG

a) DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA PARA A SECRETARIA DE GESTÃO DA SECRETARIA
ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA
ECO N O M I A :

. CÓ D I G O DA S - U N I T Á R I O DO ME PARA A SEGES/ME

. Q T D. VALOR TOTAL

. DAS 101.5 5,04 2 10,08

. DAS 101.4 3,84 13 49,92

. DAS 101.3 2,10 23 48,30

. DAS 101.2 1,27 2 2,54

. DAS 102.3 2,10 1 2,10

. DAS 102.2 1,27 3 3,81

. DAS 103.5 5,04 1 5,04

. SUBTOTAL 1 45 121,79

. FCPE 102.1 0,60 3 1,80

. FCPE 104.3 1,26 5 6,30

. FCPE 104.2 0,76 5 3,80

. FCPE 104.1 0,60 1 0,60

. SUBTOTAL 2 14 12,50

. T OT A L 59 134,29

b) DA SECRETARIA DE GESTÃO DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GES T ÃO
E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA PARA O MINISTÉRIO DA ECONOMIA:

. CÓ D I G O DA S - U N I T Á R I O DA SEGES/ME PARA O ME

. Q T D. VALOR TOTAL

. DAS 101.1 1,00 5 5,00

. DAS 102.4 3,84 3 11,52

. DAS 102.1 1,00 2 2,00

. SUBTOTAL 1 10 18,52

. FCPE 101.5 3,03 5 15,15

. FCPE 101.4 2,30 16 36,80

. FCPE 101.3 1,26 31 39,06

. FCPE 101.2 0,76 14 10,64

. FCPE 101.1 0,60 1 0,60

. FCPE 102.4 2,30 2 4,60

. FCPE 102.3 1,26 5 6,30

. FCPE 102.2 0,76 1 0,76

. FCPE 103.1 0,60 2 1,20

. SUBTOTAL 2 77 115,11

. FG - 2 0,15 3 0,45

. SUBTOTAL 3 3 0,45

. T OT A L 90 134,08

ANEXO II

DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO DO GRUPO-DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO
SUPERIORES - DAS, DAS FUNÇÕES COMISSIONADAS DO PODER EXECUTIVO - FCPE E DAS
FUNÇÕES GRATIFICADAS - FG TRANSFORMADOS NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 6º

DA LEI Nº 14.204, DE 16 DE SETEMBRO DE 2021

. CÓ D I G O DA S -
UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL
(a)

SITUAÇÃO NOVA
(b)

DIFERENÇA

. (c = b - a)

. Q T D. V A LO R
T OT A L

Q T D. V A LO R
T OT A L

Q T D. V A LO R
T OT A L

. DA S - 5 5,04 3 15,12 - - -3 -15,12

. DA S - 4 3,84 10 38,40 - - -10 -38,40

. DA S - 3 2,10 24 50,40 - - -24 -50,40

. DA S - 2 1,27 5 6,35 - - -5 -6,35

. DA S - 1 1,00 - - 7 7,00 7 7,00

. FC P E - 5 3,03 - - 5 15,15 5 15,15

. FC P E - 4 2,30 - - 18 41,40 18 41,40

. FC P E - 3 1,26 - - 31 39,06 31 39,06

. FC P E - 2 0,76 - - 10 7,60 10 7,60

. FC P E - 1 0,60 1 0,60 - - -1 -0,60

. FG - 2 0,15 - - 3 0,45 3 0,45

. T OT A L 43 110,87 74 110,66 31 -0,21

ANEXO III

(Anexo II ao Decreto nº 9.745, de 8 de abril de 2019)
"a) ............................................................................................................................

. ...................................................................................................................................

. PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA
N AC I O N A L

1 Procurador-Geral NE

. Subprocuradoria-Geral da Fazenda
Nacional

1 Subprocurador-
Geral

DAS 101.5

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete FCPE 101.4

. 1 Assistente DAS 102.2

. 3 Assistente Técnico FCPE 102.1

. Divisão 2 Chefe FCPE 101.2

. Serviço 1 Chefe FCPE 101.1

. 1 FG - 1

.

. PROCURADORIA-GERAL ADJUNTA DE
CONSULTORIA FISCAL, FINANCEIRA,
ORÇAMENTÁRIA E SOCIETÁRIA

1 Procurador-Geral
Adjunto

FCPE 101.5

. 1 Assistente DAS 102.2

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Serviço 1 Chefe FCPE 101.1

. Serviço 1 Chefe DAS 101.1

. Coordenação-Geral de Assuntos
Societários da União

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

.

. Coordenação-Geral de Operações
Financeiras da União

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

.

. Coordenação-Geral de Assuntos
Financeiros

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

.

. Coordenação-Geral de Assuntos
Orçamentários

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

.

. PROCURADORIA-GERAL ADJUNTA DE
CONSULTORIA E ESTRATÉGIA DA
REPRESENTAÇÃO JUDICIAL

1 Procurador-Geral
Adjunto

DAS 101.5

. Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

. Serviço 1 Chefe FCPE 101.1

.

. Coordenação-Geral de Atuação
Judicial perante o Supremo Tribunal
Fe d e r a l

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. 1 FG - 2

. Coordenação-Geral de Atuação
Judicial perante o Superior Tribunal
de Justiça, Tribunal Superior do
Trabalho, Turma Nacional de
Uniformização e Tribunal Superior
Eleitoral

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

.

. Coordenação-Geral da Representação
Judicial da Fazenda Nacional

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão 2 Chefe FCPE 101.2

. Serviço 1 Chefe FCPE 101.1

.

. PROCURADORIA-GERAL ADJUNTA DE
CONSULTORIA E CONTENCIOSO
A D M I N I S T R AT I V O - T R I B U T Á R I O

1 Procurador-Geral
Adjunto

FCPE 101.5

. Serviço 2 Chefe FCPE 101.1

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Coordenação-Geral de Contencioso
Administrativo Tributário

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

. 1 FG - 1

.

. Coordenação-Geral de Assuntos
Tributários

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão 1 Chefe FCPE 101.2
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II - planejar, coordenar, supervisionar e executar projetos e atividades que
visem ao planejamento, ao acompanhamento de resultados e à melhoria do
desempenho do processo eletrônico nacional e da política de comunicações
administrativas na administração pública federal direta, autárquica e fundacional;

III - promover a atuação integrada e sistêmica entre os órgãos e as entidades
da administração pública federal direta, autárquica e fundacional que compõem o
processo eletrônico nacional em rede, e identificar, apoiar e disseminar boas
práticas de gestão;

IV - atuar como órgão coordenador do processo eletrônico nacional em rede
no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional; e

V - desenvolver, gerir e implementar sistemas de tecnologia de informação,
modelos, mecanismos, processos e procedimentos para operacionalizar o funcionamento
das atividades do processo administrativo eletrônico nos órgãos e nas entidades da
administração pública federal direta, autárquica e fundacional." (NR)

Art. 6º O Anexo II ao Decreto nº 9.745, de 2019, passa a vigorar com as
alterações constantes do Anexo III a este Decreto.

Art. 7º Ficam revogados:
I - os seguintes dispositivos do Anexo I ao Decreto nº 9.745, de 2019:
a) os incisos XXIV, XL e XLVII do caput do art. 112;
b) os incisos XIV e XVII do caput do art. 114;
c) o inciso XXV do caput do art. 118-B;
d) o inciso XVII do caput do art. 119;
e) os incisos VI e VII do caput do art. 121-A; e
f) os incisos I, VI, VIII, IX e X do caput do art. 121-B;
II - o art. 6º do Decreto nº 10.366, de 22 de maio de 2020, na parte em que

altera os seguintes dispositivos do Anexo I ao Decreto nº 9.745, de 2019:
a) o item 1 da alínea "g" do inciso II do caput do art. 2º; e
b) o caput do art. 106-A; e
III - o art. 9º do Decreto nº 11.036, de 7 de abril de 2022, na parte em que

altera os seguintes dispositivos do Anexo I ao Decreto nº 9.745, de 2019:
a) do inciso II do caput do art. 2º:
1. da alínea "g":
1.1. os itens 2 e 3;
1.2. o subitem 4.5;
1.3. o item 5;
1.4. o item 7; e
1.5. os subitens 7.2 e 7.3; e
2. da alínea "h": os subitens 1.4 e 1.5;
b) os incisos X e XI do caput do art. 106;
c) o caput e o inciso I do caput do art. 106-B;
d) o art. 106-D;
e) os incisos XLVI, XLVII, XLIX e L do caput do art. 112;
f) o caput e os incisos I, II, IX, XI, XII, XIV, XVI e XVII do caput do art.

114;
g) o inciso XXI do caput do art. 118-A;
h) os incisos VIII, IX, XIV, XXII, XXV e XXVI do caput do art. 118-B;
i) os incisos XII, XV, XVI e XVII do caput do art. 119;
j) os incisos VIII e IX do caput do art. 121;
k) o caput e os incisos VI e VII do caput do art. 121-A; e
l) do caput do art. 121-B:
1. os incisos I a III; e
2. os incisos V a XI.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor em 18 de agosto de 2022.
Brasília, 1º de agosto de 2022; 201º da Independência e 134º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

ANEXO I

REMANEJAMENTO DE CARGOS EM COMISSÃO DO GRUPO-DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO
SUPERIORES - DAS, DE FUNÇÕES COMISSIONADAS DO PODER EXECUTIVO - FCPE E DE

FUNÇÕES GRATIFICADAS - FG

a) DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA PARA A SECRETARIA DE GESTÃO DA SECRETARIA
ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA
ECO N O M I A :

. CÓ D I G O DA S - U N I T Á R I O DO ME PARA A SEGES/ME

. Q T D. VALOR TOTAL

. DAS 101.5 5,04 2 10,08

. DAS 101.4 3,84 13 49,92

. DAS 101.3 2,10 23 48,30

. DAS 101.2 1,27 2 2,54

. DAS 102.3 2,10 1 2,10

. DAS 102.2 1,27 3 3,81

. DAS 103.5 5,04 1 5,04

. SUBTOTAL 1 45 121,79

. FCPE 102.1 0,60 3 1,80

. FCPE 104.3 1,26 5 6,30

. FCPE 104.2 0,76 5 3,80

. FCPE 104.1 0,60 1 0,60

. SUBTOTAL 2 14 12,50

. T OT A L 59 134,29

b) DA SECRETARIA DE GESTÃO DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GES T ÃO
E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA PARA O MINISTÉRIO DA ECONOMIA:

. CÓ D I G O DA S - U N I T Á R I O DA SEGES/ME PARA O ME

. Q T D. VALOR TOTAL

. DAS 101.1 1,00 5 5,00

. DAS 102.4 3,84 3 11,52

. DAS 102.1 1,00 2 2,00

. SUBTOTAL 1 10 18,52

. FCPE 101.5 3,03 5 15,15

. FCPE 101.4 2,30 16 36,80

. FCPE 101.3 1,26 31 39,06

. FCPE 101.2 0,76 14 10,64

. FCPE 101.1 0,60 1 0,60

. FCPE 102.4 2,30 2 4,60

. FCPE 102.3 1,26 5 6,30

. FCPE 102.2 0,76 1 0,76

. FCPE 103.1 0,60 2 1,20

. SUBTOTAL 2 77 115,11

. FG - 2 0,15 3 0,45

. SUBTOTAL 3 3 0,45

. T OT A L 90 134,08

ANEXO II

DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO DO GRUPO-DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO
SUPERIORES - DAS, DAS FUNÇÕES COMISSIONADAS DO PODER EXECUTIVO - FCPE E DAS
FUNÇÕES GRATIFICADAS - FG TRANSFORMADOS NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 6º

DA LEI Nº 14.204, DE 16 DE SETEMBRO DE 2021

. CÓ D I G O DA S -
UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL
(a)

SITUAÇÃO NOVA
(b)

DIFERENÇA

. (c = b - a)

. Q T D. V A LO R
T OT A L

Q T D. V A LO R
T OT A L

Q T D. V A LO R
T OT A L

. DA S - 5 5,04 3 15,12 - - -3 -15,12

. DA S - 4 3,84 10 38,40 - - -10 -38,40

. DA S - 3 2,10 24 50,40 - - -24 -50,40

. DA S - 2 1,27 5 6,35 - - -5 -6,35

. DA S - 1 1,00 - - 7 7,00 7 7,00

. FC P E - 5 3,03 - - 5 15,15 5 15,15

. FC P E - 4 2,30 - - 18 41,40 18 41,40

. FC P E - 3 1,26 - - 31 39,06 31 39,06

. FC P E - 2 0,76 - - 10 7,60 10 7,60

. FC P E - 1 0,60 1 0,60 - - -1 -0,60

. FG - 2 0,15 - - 3 0,45 3 0,45

. T OT A L 43 110,87 74 110,66 31 -0,21

ANEXO III

(Anexo II ao Decreto nº 9.745, de 8 de abril de 2019)
"a) ............................................................................................................................

. ...................................................................................................................................

. PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA
N AC I O N A L

1 Procurador-Geral NE

. Subprocuradoria-Geral da Fazenda
Nacional

1 Subprocurador-
Geral

DAS 101.5

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete FCPE 101.4

. 1 Assistente DAS 102.2

. 3 Assistente Técnico FCPE 102.1

. Divisão 2 Chefe FCPE 101.2

. Serviço 1 Chefe FCPE 101.1

. 1 FG - 1

.

. PROCURADORIA-GERAL ADJUNTA DE
CONSULTORIA FISCAL, FINANCEIRA,
ORÇAMENTÁRIA E SOCIETÁRIA

1 Procurador-Geral
Adjunto

FCPE 101.5

. 1 Assistente DAS 102.2

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Serviço 1 Chefe FCPE 101.1

. Serviço 1 Chefe DAS 101.1

. Coordenação-Geral de Assuntos
Societários da União

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

.

. Coordenação-Geral de Operações
Financeiras da União

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

.

. Coordenação-Geral de Assuntos
Financeiros

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

.

. Coordenação-Geral de Assuntos
Orçamentários

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

.

. PROCURADORIA-GERAL ADJUNTA DE
CONSULTORIA E ESTRATÉGIA DA
REPRESENTAÇÃO JUDICIAL

1 Procurador-Geral
Adjunto

DAS 101.5

. Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

. Serviço 1 Chefe FCPE 101.1

.

. Coordenação-Geral de Atuação
Judicial perante o Supremo Tribunal
Fe d e r a l

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. 1 FG - 2

. Coordenação-Geral de Atuação
Judicial perante o Superior Tribunal
de Justiça, Tribunal Superior do
Trabalho, Turma Nacional de
Uniformização e Tribunal Superior
Eleitoral

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

.

. Coordenação-Geral da Representação
Judicial da Fazenda Nacional

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão 2 Chefe FCPE 101.2

. Serviço 1 Chefe FCPE 101.1

.

. PROCURADORIA-GERAL ADJUNTA DE
CONSULTORIA E CONTENCIOSO
A D M I N I S T R AT I V O - T R I B U T Á R I O

1 Procurador-Geral
Adjunto

FCPE 101.5

. Serviço 2 Chefe FCPE 101.1

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Coordenação-Geral de Contencioso
Administrativo Tributário

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

. 1 FG - 1

.

. Coordenação-Geral de Assuntos
Tributários

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão 1 Chefe FCPE 101.2
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. 1 FG - 1

.

. PROCURADORIA-GERAL ADJUNTA DE
CONSULTORIA DE CONTRATOS E
DISCIPLINA

1 Procurador-Geral
Adjunto

FCPE 101.5

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

. Serviço 2 Chefe FCPE 101.1

.

. Coordenação-Geral de Licitações e
Atos Normativos em Contratação
Pública

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

.

. Coordenação-Geral de Contratações
Diretas e Convênios

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

.

. Coordenação-Geral de Disciplina 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

.

. PROCURADORIA-GERAL ADJUNTA DE
CONSULTORIA DE PESSOAL, NORMAS
E PATRIMÔNIO

1 Procurador-Geral
Adjunto

DAS 101.5

. Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

. 3 Assistente Técnico DAS 102.1

. Divisão 1 Chefe DAS 101.2

.

. Coordenação-Geral de Assuntos de
Legislação de Pessoal

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

.

. Coordenação-Geral de Atos
Normativos

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

.

. Coordenação-Geral de Informações
Judiciais de Pessoal e Patrimônio

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

.

. Coordenação-Geral de Patrimônio
Imobiliário da União

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

.

. PROCURADORIA-GERAL ADJUNTA DE
CONSULTORIA DE PRODUTIVIDADE,
COMPETITIVIDADE E COMÉRCIO
EXTERIOR

1 Procurador-Geral
Adjunto

DAS 101.5

. Divisão 1 Chefe DAS 101.2

. Serviço 2 Chefe DAS 101.1

.

. Coordenação-Geral de Produtividade
e Competitividade

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

.

. Coordenação-Geral de Comércio
Exterior

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

.

. PROCURADORIA-GERAL ADJUNTA DE
GESTÃO DA DÍVIDA ATIVA DA
UNIÃO E DO FUNDO DE GARANTIA
DO TEMPO DE SERVIÇO

1 Procurador-Geral
Adjunto

DAS 101.5

. 1 Assessor FCPE 102.4

. 1 Assistente Técnico DAS 102.1

. Coordenação-Geral da Dívida Ativa
da União e do Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. 1 Assistente Técnico FCPE 102.1

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

. Serviço 1 Chefe FCPE 101.1

.

. Coordenação-Geral de Estratégia de
Recuperação de Créditos

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

. Serviço 1 Chefe FCPE 101.1

. 1 FG - 1

.

. DIRETORIA DE GESTÃO
CO R P O R AT I V A

1 Diretor DAS 101.5

.

. Coordenação-Geral de Gestão de
Pessoas e Desenvolvimento
Institucional

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão 2 Chefe DAS 101.2

. Divisão 3 Chefe FCPE 101.2

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Serviço 4 Chefe DAS 101.1

. 1 Assistente Técnico DAS 102.1

. 1 FG - 1

. 1 FG - 3

.

. Coordenação-Geral de Administração 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3

. Divisão 3 Chefe DAS 101.2

. Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

. Serviço 1 Chefe FCPE 101.1

. Serviço 4 Chefe DAS 101.1

. 2 Assistente Técnico DAS 102.1

. 3 FG - 1

.

. Coordenação-Geral de Tecnologia da
Informação

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão 2 Chefe FCPE 101.2

. Serviço 1 Chefe DAS 101.1

. 1 Assistente Técnico DAS 102.1

. 1 FG - 1

. 1 FG - 3

.

. Procuradoria Regional 6 Procurador
Regional

FCPE 101.4

. 40 Subprocurador
Regional,
Procurador-Chefe,
Coordenador
Regional

FCPE 101.3

. 137 Procurador
Seccional,
Subprocurador,
Chefe de Divisão

FCPE 101.2

. 1 Procurador
Seccional,
Subprocurador,
Chefe de Divisão

DAS 101.2

. Serviço 41 Chefe DAS 101.1

. Serviço 111 Chefe FCPE 101.1

. 1 Assistente Técnico FCPE 102.1

. 42 FG - 1

. 28 FG - 2

. 5 FG - 3

.

. SECRETARIA ESPECIAL DO TESOURO
E ORÇAMENTO

1 Secretário Especial NE

. ....................................................................................................................

. SECRETARIA ESPECIAL DE
PRODUTIVIDADE E COMPETITIVIDADE

1 Secretário Especial NE

. 1 Secretário Especial
Adjunto

DAS 101.6

. 2 Assessor DAS 102.4

.

. 1 Diretor de
Programa

DAS 103.5

. 3 Assessor DAS 102.4

.

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4

. 1 Assessor DAS 102.4

. 3 Assessor Técnico DAS 102.3

. 3 Assistente DAS 102.2

. 1 Assistente Técnico DAS 102.1

. 3 FG - 2

.

. Coordenação 3 Coordenador DAS 101.3

. 1 Assistente DAS 102.2

.

. Coordenação-Geral de Ordenação de
Despesas

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão 1 Chefe DAS 101.2

. 1 Assistente Técnico DAS 102.1

.

. DIRETORIA DE SUPERVISÃO E
CO N T R O L E

1 Diretor DAS 101.5

. 2 Assessor Técnico FCPE 102.3

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. Coordenação-Geral de Supervisão e
Articulação Institucional

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

.

. Coordenação-Geral de Controle e
Riscos

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

.

. DIRETORIA DE GESTÃO 1 Diretor DAS 101.5

. 1 Assessor DAS 102.4

. Coordenação-Geral de Gestão 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

.

. DIRETORIA DE ASSUNTOS
ES T R AT ÉG I CO S

1 Diretor DAS 101.5

. 1 Assessor DAS 102.4

.

. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
DA INFRAESTRUTURA

1 Secretário DAS 101.6

. 1 Secretário Adjunto FCPE 101.5

. 1 Assessor DAS 102.4

.

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4

.

. DIRETORIA DE CONTROLE, NORMAS
E PROJETOS ESPECIAIS

1 Diretor FCPE 101.5

.

. SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO
DA INFRAESTRUTURA NACIONAL

1 Subsecretário FCPE 101.5

. Coordenação-Geral de Planejamento
da Infraestrutura Nacional

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

.

. SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO
DA INFRAESTRUTURA SUBNACIONAL

1 Subsecretário DAS 101.5

. Coordenação-Geral de Planejamento
da Infraestrutura Subnacional

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

.

. SUBSECRETARIA DE INTELIGÊNCIA
ECONÔMICA E DE MONITORAMENTO
DE RESULTADOS

1 Subsecretário DAS 101.5

. Coordenação-Geral de Inteligência
Ec o n ô m i c a

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação-Geral de
Monitoramento de Resultados

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

.
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. SUBSECRETARIA DE REGULAÇÃO E
MERCADOS DE INFRAESTRUTURA

1 Subsecretário FCPE 101.5

. Coordenação-Geral de Energia 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação-Geral de Logística 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação-Geral de
Telecomunicações

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação-Geral de Saneamento 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

.

. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E
S E R V I ÇO S

1 Secretário DAS 101.6

. 1 Secretário Adjunto FCPE 101.5

. 1 Assessor FCPE 102.4

.

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão 1 Chefe DAS 101.2

. Divisão 2 Chefe FCPE 101.2

. Serviço 1 Chefe FCPE 101.1

.

. SUBSECRETARIA DA INDÚSTRIA 1 Subsecretário DAS 101.5

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. Coordenação-Geral de Cadeias
Produtivas Intermediárias

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

.

. Coordenação-Geral de Estratégias
Setoriais

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão 3 Chefe FCPE 101.2

.

. Coordenação-Geral de
Implementação e Fiscalização de
Regimes Especiais

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

.

. Coordenação-Geral de
Implementação e Fiscalização de
Regimes Automotivos

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

.

. Coordenação-Geral de
Competitividade Industrial

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

.

. SUBSECRETARIA DE AMBIENTE DE
NEGÓCIOS E COMPETITIVIDADE

1 Subsecretário DAS 101.5

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

.

. Coordenação-Geral de Ambiente de
Negócios para o Setor de Comércio

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 3 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão 2 Chefe FCPE 101.2

.

. Coordenação-Geral de Ambiente de
Negócios para o Setor de Serviços

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão 2 Chefe FCPE 101.2

.

. Coordenação-Geral de Assuntos
Fiscais e Tributários

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

.

. SUBSECRETARIA DE ECONOMIA
VERDE

1 Subsecretário DAS 101.5

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

.

. Coordenação-Geral de Economia
Verde

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

.

. SECRETARIA DE INOVAÇÃO E MICRO
E PEQUENAS EMPRESAS

1 Secretário DAS 101.6

. 1 Secretário Adjunto FCPE 101.4

. 1 Assessor FCPE 102.4

.

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

. 2 Assistente FCPE 102.2

.

. SUBSECRETARIA DE INOVAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO DIGITAL

1 Subsecretário DAS 101.5

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

.

. Coordenação-Geral de
Empreendedorismo Inovador e
Novos Negócios

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão 2 Chefe FCPE 101.2

.

. Coordenação-Geral de Inovação para
Produtividade

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

.

. Coordenação-Geral de Economia 4.0
e Propriedade Intelectual

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. Divisão 2 Chefe FCPE 101.2

.

. SUBSECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO DAS MICRO E
PEQUENAS EMPRESAS,
EMPREENDEDORISMO E ARTESANATO

1 Subsecretário DAS 101.5

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

.

. Coordenação-Geral de Apoio às
Micro e Pequenas Empresas

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

.

. Coordenação-Geral de
Microempreendedorismo e
Artesanato

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão 2 Chefe FCPE 101.2

.

. Coordenação-Geral de Inteligência
em Ambiente de Negócios,
Competitividade e Produtividade

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

.

. Coordenação-Geral de
Empreendedorismo Feminino

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

.

. DEPARTAMENTO NACIONAL DE
REGISTRO EMPRESARIAL E
I N T EG R AÇ ÃO

1 Diretor DAS 101.5

. Coordenação-Geral de Normas 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. Coordenação-Geral de Integração 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 2 Assessor Técnico DAS 102.3

. Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

.

. SECRETARIA DE ACOMPANHAMENTO
ECO N Ô M I CO

1 Secretário DAS 101.6

. 1 Secretário Adjunto FCPE 101.5

. 1 Assessor DAS 102.4

.

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

. 1 Assistente DAS 102.2

.

. SUBSECRETARIA DE ADVOCACIA DA
CO N CO R R Ê N C I A

1 Subsecretário DAS 101.5

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

.

. Coordenação-Geral de Inovação,
Indústria de Rede e Saúde

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

.

. Coordenação-Geral de Análise
Setorial e Advocacia da Concorrência

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

.

. Coordenação-Geral de Concorrência
no Sistema Financeiro

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão 2 Chefe FCPE 101.2

.

. SUBSECRETARIA DE POLÍTICA
REGULATÓRIA, COMÉRCIO E ZONAS
DE PROCESSAMENTO DE
E X P O R T AÇ ÃO

1 Subsecretário DAS 101.5

. Coordenação-Geral de Regulação
Transversal

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

.

. Secretaria-Executiva do Conselho
Nacional de Zonas de
Processamento de Exportação

1 Secretário-Executivo FCPE 101.4

.

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão 2 Chefe FCPE 101.2

.

. SUBSECRETARIA DE APOSTAS E
PROMOÇÃO COMERCIAL

1 Subsecretário DAS 101.5

. Coordenação-Geral de Apostas 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação-Geral de Promoção
Comercial

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 3 Coordenador DAS 101.3

. Divisão 2 Chefe DAS 101.2

. 2 Assistente Técnico DAS 102.1

. 2 Assistente Técnico FCPE 102.1

.

. SUBSECRETARIA DE
CO M P E T I T I V I DA D E

1 Subsecretário FCPE 101.5

. Coordenação-Geral de Promoção da
Concorrência em Transportes

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

.

. Coordenação-Geral de Promoção da
Concorrência em Energia

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. 2 Assistente FCPE 102.2
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.

. SECRETARIA ESPECIAL DE
DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E
GOVERNO DIGITAL

1 Secretário Especial NE

. ......................................................................................................................

. SECRETARIA DE GESTÃO 1 Secretário DAS 101.6

. 1 Secretário Adjunto DAS 101.5

. 2 Assessor DAS 102.4

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. 2 Assessor FCPE 102.4

.

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4

.

. ......................................................................................................................

. DEPARTAMENTO DE NORMAS E
SISTEMAS DE LOGÍSTICA

1 Diretor DAS 101.5

. 2 Coordenador de
Projeto

FCPE 103.3

.

. Coordenação-Geral de Normas 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. 1 Coordenador de
Projeto

DAS 103.3

. 1 Assistente Técnico DAS 102.1

. 2 Assessor Técnico
Especializado

FCPE 104.3

.

. Coordenação-Geral de Sistemas de
Compras Governamentais

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. 1 Assessor Técnico
Especializado

FCPE 104.3

. 1 Assessor Técnico
Especializado

FCPE 104.1

. 1 Chefe de Projeto I FCPE 103.1

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. 1 Assistente DAS 102.2

. 2 Assessor Técnico
Especializado

FCPE 104.1

.

. Coordenação-Geral de Contratos 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. 1 Coordenador de
Projeto

FCPE 103.3

. 1 Assessor Técnico
Especializado

FCPE 104.3

.

. DEPARTAMENTO DO PROCESSO
ELETRÔNICO NACIONAL EM REDE

1 Diretor DAS 101.5

. 1 Coordenador de
Projeto

FCPE 103.3

. 1 Chefe de Projeto I FCPE 103.1

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão 1 Chefe DAS 101.2

.

. Coordenação-Geral da Rede 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão 2 Chefe FCPE 101.2

. 1 Chefe de Projeto I FCPE 103.1

.

. Coordenação-Geral de Sistemas 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. 4 Chefe de Projeto II FCPE 103.2

. Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

.

. DEPARTAMENTO DE TRANSFERÊNCIAS
DA UNIÃO

1 Diretor DAS 101.5

. ......................................................................................................................

. CENTRAL DE COMPRAS 1 Diretor DAS 101.5

. ......................................................................................................................

. Coordenação-Geral de Contratações
de Tecnologia da Informação e
Comunicação

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. 1 Coordenador de
Projeto

FCPE 103.3

.

. 11 Assessor Técnico
Especializado

FCPE 104.3

. 14 Assessor Técnico
Especializado

FCPE 104.2

. 21 Assessor Técnico
Especializado

FCPE 104.1

.

. SECRETARIA DE GOVERNO DIGITAL 1 Secretário DAS 101.6

. 1 Secretário-Adjunto DAS 101.5

.

. Assessoria de Apoio à Gestão 1 Chefe de
Assessoria

FCPE 101.4

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. 2 Assistente FCPE 102.2

.

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4

. Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

.

. Coordenação-Geral de Governança
em Tecnologia da Informação

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

.

. Coordenação-Geral de Análise de
Aquisições de Tecnologia da
Informação e Comunicação

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. DEPARTAMENTO DE INTELIGÊNCIA
DE DADOS

1 Diretor DAS 101.5

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. Coordenação-Geral de Interação e
Inteligência

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

.

. Coordenação-Geral de
Interoperabilidade

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

.

. Coordenação-Geral de Governança
de Dados

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. DEPARTAMENTO DE CANAIS E
IDENTIDADE DIGITAL

1 Diretor DAS 101.5

. ......................................................................................................................

b) ................................................................................................................

. CÓ D I G O DA S -
UNITÁRIO SITUAÇÃO ATUAL

SITUAÇÃO NOVA

. Q T D. VALOR TOTAL Q T D. VALOR TOTAL

. NE 6,41 10 64,10 10 64,10

. SUBTOTAL 1 10 64,10 10 64,10

. DAS 101.6 6,27 33 206,91 33 206,91

. DAS 101.5 5,04 97 488,88 95 478,80

. DAS 101.4 3,84 180 691,20 167 641,28

. DAS 101.3 2,10 205 430,50 182 382,20

. DAS 101.2 1,27 98 124,46 96 121,92

. DAS 101.1 1,00 332 332,00 337 337,00

. DAS 102.5 5,04 14 70,56 14 70,56

. DAS 102.4 3,84 52 199,68 55 211,20

. DAS 102.3 2,10 67 140,70 66 138,60

. DAS 102.2 1,27 75 95,25 72 91,44

. DAS 102.1 1,00 70 70,00 72 72,00

. DAS 103.5 5,04 27 136,08 26 131,04

. DAS 103.4 3,84 6 23,04 6 23,04

. DAS 103.3 2,10 5 10,50 5 10,50

. DAS 103.2 1,27 3 3,81 3 3,81

. DAS 103.1 1,00 5 5,00 5 5,00

. SUBTOTAL 2 1.269 3.028,57 1.234 2.925,30

. FCPE 101.5 3,03 23 69,69 28 84,84

. FCPE 101.4 2,30 208 478,40 224 515,20

. FCPE 101.3 1,26 321 404,46 352 443,52

. FCPE 101.2 0,76 715 543,40 729 554,04

. FCPE 101.1 0,60 860 516,00 861 516,60

. FCPE 102.5 3,03 5 15,15 5 15,15

. FCPE 102.4 2,30 34 78,20 36 82,80

. FCPE 102.3 1,26 23 28,98 28 35,28

. FCPE 102.2 0,76 79 60,04 80 60,80

. FCPE 102.1 0,60 19 11,40 16 9,60

. FCPE 103.4 2,30 10 23,00 10 23,00

. FCPE 103.3 1,26 15 18,90 15 18,90

. FCPE 103.2 0,76 15 11,40 15 11,40

. FCPE 103.1 0,60 59 35,40 61 36,60

. FCPE 104.3 1,26 25 31,50 20 25,20

. FCPE 104.2 0,76 38 28,88 33 25,08

. FCPE 104.1 0,60 42 25,20 41 24,60

. SUBTOTAL 3 2.491 2.380,00 2.554 2.482,61

. FG - 1 0,20 1.419 283,80 1.419 283,80

. FG - 2 0,15 403 60,45 406 60,90

. FG - 3 0,12 333 39,96 333 39,96

. SUBTOTAL 4 2.155 384,21 2.158 384,66

. T OT A L 5.925 5.856,88 5.956 5.856,67

" (NR)
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.

. SECRETARIA ESPECIAL DE
DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E
GOVERNO DIGITAL

1 Secretário Especial NE

. ......................................................................................................................

. SECRETARIA DE GESTÃO 1 Secretário DAS 101.6

. 1 Secretário Adjunto DAS 101.5

. 2 Assessor DAS 102.4

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. 2 Assessor FCPE 102.4

.

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4

.

. ......................................................................................................................

. DEPARTAMENTO DE NORMAS E
SISTEMAS DE LOGÍSTICA

1 Diretor DAS 101.5

. 2 Coordenador de
Projeto

FCPE 103.3

.

. Coordenação-Geral de Normas 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. 1 Coordenador de
Projeto

DAS 103.3

. 1 Assistente Técnico DAS 102.1

. 2 Assessor Técnico
Especializado

FCPE 104.3

.

. Coordenação-Geral de Sistemas de
Compras Governamentais

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. 1 Assessor Técnico
Especializado

FCPE 104.3

. 1 Assessor Técnico
Especializado

FCPE 104.1

. 1 Chefe de Projeto I FCPE 103.1

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. 1 Assistente DAS 102.2

. 2 Assessor Técnico
Especializado

FCPE 104.1

.

. Coordenação-Geral de Contratos 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. 1 Coordenador de
Projeto

FCPE 103.3

. 1 Assessor Técnico
Especializado

FCPE 104.3

.

. DEPARTAMENTO DO PROCESSO
ELETRÔNICO NACIONAL EM REDE

1 Diretor DAS 101.5

. 1 Coordenador de
Projeto

FCPE 103.3

. 1 Chefe de Projeto I FCPE 103.1

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão 1 Chefe DAS 101.2

.

. Coordenação-Geral da Rede 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão 2 Chefe FCPE 101.2

. 1 Chefe de Projeto I FCPE 103.1

.

. Coordenação-Geral de Sistemas 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. 4 Chefe de Projeto II FCPE 103.2

. Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

.

. DEPARTAMENTO DE TRANSFERÊNCIAS
DA UNIÃO

1 Diretor DAS 101.5

. ......................................................................................................................

. CENTRAL DE COMPRAS 1 Diretor DAS 101.5

. ......................................................................................................................

. Coordenação-Geral de Contratações
de Tecnologia da Informação e
Comunicação

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. 1 Coordenador de
Projeto

FCPE 103.3

.

. 11 Assessor Técnico
Especializado

FCPE 104.3

. 14 Assessor Técnico
Especializado

FCPE 104.2

. 21 Assessor Técnico
Especializado

FCPE 104.1

.

. SECRETARIA DE GOVERNO DIGITAL 1 Secretário DAS 101.6

. 1 Secretário-Adjunto DAS 101.5

.

. Assessoria de Apoio à Gestão 1 Chefe de
Assessoria

FCPE 101.4

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. 2 Assistente FCPE 102.2

.

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4

. Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

.

. Coordenação-Geral de Governança
em Tecnologia da Informação

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

.

. Coordenação-Geral de Análise de
Aquisições de Tecnologia da
Informação e Comunicação

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. DEPARTAMENTO DE INTELIGÊNCIA
DE DADOS

1 Diretor DAS 101.5

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. Coordenação-Geral de Interação e
Inteligência

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

.

. Coordenação-Geral de
Interoperabilidade

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

.

. Coordenação-Geral de Governança
de Dados

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. DEPARTAMENTO DE CANAIS E
IDENTIDADE DIGITAL

1 Diretor DAS 101.5

. ......................................................................................................................

b) ................................................................................................................

. CÓ D I G O DA S -
UNITÁRIO SITUAÇÃO ATUAL

SITUAÇÃO NOVA

. Q T D. VALOR TOTAL Q T D. VALOR TOTAL

. NE 6,41 10 64,10 10 64,10

. SUBTOTAL 1 10 64,10 10 64,10

. DAS 101.6 6,27 33 206,91 33 206,91

. DAS 101.5 5,04 97 488,88 95 478,80

. DAS 101.4 3,84 180 691,20 167 641,28

. DAS 101.3 2,10 205 430,50 182 382,20

. DAS 101.2 1,27 98 124,46 96 121,92

. DAS 101.1 1,00 332 332,00 337 337,00

. DAS 102.5 5,04 14 70,56 14 70,56

. DAS 102.4 3,84 52 199,68 55 211,20

. DAS 102.3 2,10 67 140,70 66 138,60

. DAS 102.2 1,27 75 95,25 72 91,44

. DAS 102.1 1,00 70 70,00 72 72,00

. DAS 103.5 5,04 27 136,08 26 131,04

. DAS 103.4 3,84 6 23,04 6 23,04

. DAS 103.3 2,10 5 10,50 5 10,50

. DAS 103.2 1,27 3 3,81 3 3,81

. DAS 103.1 1,00 5 5,00 5 5,00

. SUBTOTAL 2 1.269 3.028,57 1.234 2.925,30

. FCPE 101.5 3,03 23 69,69 28 84,84

. FCPE 101.4 2,30 208 478,40 224 515,20

. FCPE 101.3 1,26 321 404,46 352 443,52

. FCPE 101.2 0,76 715 543,40 729 554,04

. FCPE 101.1 0,60 860 516,00 861 516,60

. FCPE 102.5 3,03 5 15,15 5 15,15

. FCPE 102.4 2,30 34 78,20 36 82,80

. FCPE 102.3 1,26 23 28,98 28 35,28

. FCPE 102.2 0,76 79 60,04 80 60,80

. FCPE 102.1 0,60 19 11,40 16 9,60

. FCPE 103.4 2,30 10 23,00 10 23,00

. FCPE 103.3 1,26 15 18,90 15 18,90

. FCPE 103.2 0,76 15 11,40 15 11,40

. FCPE 103.1 0,60 59 35,40 61 36,60

. FCPE 104.3 1,26 25 31,50 20 25,20

. FCPE 104.2 0,76 38 28,88 33 25,08

. FCPE 104.1 0,60 42 25,20 41 24,60

. SUBTOTAL 3 2.491 2.380,00 2.554 2.482,61

. FG - 1 0,20 1.419 283,80 1.419 283,80

. FG - 2 0,15 403 60,45 406 60,90

. FG - 3 0,12 333 39,96 333 39,96

. SUBTOTAL 4 2.155 384,21 2.158 384,66

. T OT A L 5.925 5.856,88 5.956 5.856,67

" (NR)

http://www.in.gov.br/autenticidade.html

	1
	2
	3
	4
	5
	6



